
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ
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o Presidente da CàmaraMunicipal de Capanema, Estado do paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 19 do Regimento
Interno, combinado com o art. 50, da Lei orgânica Municipal, coNVocA, todos os
senhores vereadores e Senhoras vereadoras com assento nesta Casa de Leis para a
Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 20 de março de 2026 (sexta-feira), às 17h,
para deliberação das seguintes matérias:

- Projeto de Lei Ordinária n" 0712026- autoria do poder Executivo
"Altera a Lei r.850/2023 e dá outras provídências,,,.

- Projeto de Lei ordinária n' 0812026- autoria do poder Legislativo
"Concede revisão geral anual e reaiuste aos vencimentos e auxílio-alimentação

dos servídores do poder Legislativo Municipal, e dá outras providências,,,.

Paço Marcelino Ampessan, aos r g dias do mês de março de 2026.

PUBLICADO.
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